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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pRecÃo eletRôNtctl No oo5/2022

PRocEsso Lrctrar óRto N" o06/2022

CONTRATO í-MS N.' 059/20?3, QUE EI'JIRE SI CEIEBR7IM 0 FUNDO
MUNtclpAL oe seúor DE cHA GRÁI'IDE E A EMqRESA suçt couÉaqo
DE ÁRrcos plRa rscRróNo E pApELARtA EIRELI ME, pARA os Frrús
QUE SE ESPEC/FICÁ.

Aos 20 (vrntet rjras rlo rnês de aorii de 2023, de urn lado o FUNDO MUNlClpal Of SlÚOg Oe CnÀ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, locairzado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chà Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.í67/000í.
50, neste ato representâdo peio seu Gestor e Stcreiáric de SaúCe Sr Ja r,r A;rcrim Pa;va, Bi'asilerro, Casado, Comerciante, nomeado por
meio da Portana N0 285/2017 datada em 01/0812017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.68434, no
uso da akibuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa Shift Comércio de
Attigos para Escritório e Papelaria Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o n" 31.059.31910001í6 estabelecida à Rua Ananias Lacerda de
Andrade, No 68 - Loja 0'l - Jardim Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP; 53.560-550, nêste ato representada por seu representante legal, Sr.
Marcto Cardim Prates, portador da Carleira de ldentidade No 4.432.619, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Pernambuco, CPF/MF N" 847.431.824-68, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Conlrato, cuja celebração é
deccrrenle do Processo Licitatório n'006/2022 - Pregão Eletrônico no A0512022 - Ata de Registro de Preços FMS n'010/2021 -
doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 qe 21 oe yunno de 1993. e mooificaçoes subsequentes; pelos
termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Editai e seus anexos, pelos preceitos de riireito público,
aplicando-se.lhes supletivarnente, os principros da fuoria Gerai dos Contratos e as disposiçôes de direito pr.ivado; atendidas as cláusulas, e
condições q,.re se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - torneontento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência 
't-eraoêutica, 

Centro
de Aten@o Psrr.ossocral - CAPS, ilospital Gera, ai;redo Alves rJc Lima e iniaades de Saúde oa FamíIa - USF, conÍorme especifica@es e
quantidades rnoicasas no Ànexo ll, parte integranre desie contrato independenie de transcnçâo.

ParágraÍo Primeiro - 0 presente Contralo não poderá ser objeto cie cessão ou úansíerêncn, no todo ou em parle.

cLÁusuLA SEGUNDA - !{-tlIAtiDAqg - O objeto deste Conrraio destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de SaÚde, airavés üa Resrciêncra Terapêutrca, Centrcr rje Aterrçáo Psicr,rssociai - CAPS, Hosoitai Geral AlÍreoo Alves de Lima e
Urridades de Sautje da Farnririi - USF.

CLÀUSULA TERCEIRA - Ij-O-PRAZO - O presente Contrato vigorara ato 3i rje dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo seÍ proÍrogaoo. nos terntos oa legislairÊo pertrnente.

cúusuLA QUARTA - OO VALOB E CONDICÔES DE PAGAMENI'-q - Akibui-se a esse contrato o vator de R$ 4.328,59 (Quatro mil,
trezento§ e vtnte e oiio reais e cinquenta e nove centavos) refe(:nie aú vdrcr rotal oo obieto píevrsto na Cláusula Piimeira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalnamenro a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARÂ MICROEMPRESÀS E EMPRES,(S NE PEQUENO PORTE lll da

oEScR!ÇÁo Lll,lIDADE MÂRüA
CAP§

QTD
PSF

8Iü,

insbntânêo. O produto deve ser íDrtlcado com vitammas e inineÍais,
sem ranço. Plástica, hermeticarnenre fcchada ou lâta, resistefite,
sem perÍurações ou amassamenlos. Cont€ndc '1 Kg do prciuto.
Deverá mnter exlsi..arente ts dados de identificaçáo e
pmcêdência. inÍormaÇio Íutncionâi rúmero do lote. data de
vaÍdade, quantidade do produto e número do registÍo. ü prooul0
deverá apresêntar validaCe mioima ds 180{cento e ottenta) dias a
partrr la det2 de rri€9., nn unr(:de recui:t3Í.ie. Dcrtrào s:i
Íechados, €m peíertas jrndr$les íis aâi e hrgiênr€-sântia.'ai e er
confoÍmidade com o Cltrqo BÍas lelro de lÍânsito. Deyerao atnoô,
possur Ícença especríica fJara tÍarsporte de ahrentos, emitoo pelú
óígão de vigilância snítána mLnicipat ou estrduál Veicuto de
Enf6ga: A cabire (jc í;ôrilllor daÍerr 5eÍ rsoiada Ca árc: :fi qu:
@ntém os àImentos p;Íd a enireEd ;1àc s,.,ió I.v-Ínltti,k, ! tiaí,s!!iiu
de quahueÍ outro produio junto ao ginero alimentioo ê atnda, de
alimenlos que possbrlile.i 3lirrínaâo nas caraclerisiicâs Co prodlrto
Íomecdo

Alir:eírio achocolatâdo en po,

EM FLOCOS Fltloli - Í,írJLtr resr,lidnte Í1e moasêm cc

$5

010r60

20,31

------
a0

l.].

07

QTI}
TOTAL

101,55

286,20I 4.77

Êi

-1-._

ti02

UniliÍio Tdal

Ielefone: 81 3537'1140 I CNPJ: lI'049'80ó/0001-90
no l0l, Centro, Chô Gronde'PE, CEP 55'ó3ó'000 IAV. Sõo José, Site www.chogÍonde.Pe.gov.bÍE-moll ouvldoÍio@chogronde.pe'gov'bÍ I



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

a preservar a5 caracterislrcas do produto. ldentiÍlcaçao,

Pmcedênda, lníomaçôÊs NJtnconais, Número de Lote. Quantldaiie

do Produto. Dala de Valldade com prazo de no minmo 180 d,as (6

rness) a paÍtú da data do recebimento. Verculo de Entrega oevêráo
sêí Íechados, em perfertas ccndiçoês Íisrcas e higiênlco-<anrtárias c

em conÍormidade com o Codigo tsrâsrleiro de Trânsito. Deverâo

ainda, possutr lcença especílim pâra trânsporte ds âlmênto§

emitido oelo ôígâo oe vigrlância sanitána nl/nrcrpal oL estaoual. A

câbrne do condutor devera seí rsolâda da aÍÉa em que ccntent os

alimentos pârâ a earrr.gâ. Nào será permitido o transpoíe de

qualquer outro prooulo írnto ao genero alimenhcio. c arnda de

alimentos que possbriircm altefa(Éo nas caÍacleÍistrcas Jo prúduto

Íomêcido.

Bi:l

ll

I

l

l

l

I
I

1

i

dr: roliutô f0niccrdo.

prilnara i

Em pacotes rmpermearê,s laüáoüs que EdÍJntam rnieiÍJace.j
impresso. Com pes lrqrndo de 4009. Emoaiagem secun(ari.i Êm

caixas ds papeláo contBnílo, no márimc 20 pâcotes com 4ú0E Fleso

lhuido totai de 8 kg. ldmhfiuâÇáo. Procedênoa lnroiúâçoes

Nutrrcionâ,s, Número de Lole, Ouantoarie do Produlii, Ddla díl

Validade com prazo de no minimo 180 dias (6 meses) a párilr da

datâ do rmbrmênto De acordo com a Í€solução RDC n026ii. de ?2

de selembro dê 2005 - ANVISIúMS VeÍculos de Enlrega Deverào

sêr fechados, em perfeitas condiçocs Íisicâs e nigiênico-sanitárias e

em conÍormidade mm c Codigo Brasileiro de Trânsito. Dsvêrão

ainda, possuir hcença especjfica paía transpoíe de âlimenhs,
omitido pêlo órgáo de vigilánoa sanitaria municipal ou estadual, A

cebinê do condutoÍ dêverá sêr isolada da área em que ,ontém os

alimentos para a entega. Náo se'â permitidc o fansporle de

quahuer ouko produto junto ao gênero alimenticio, e ainía rle

alimentos que pos$bihterr alteraÇâo nas caracteristcits !o pioCuLc

1i po c nF,Ãú cm-cxeri-npo nrrrc CÀl
Composiçâo básica: FsÍinha de lnuo enriquecida com Íero e ácrdo

Íólico. gordura vegetal, Íaíelo dê trigo Íarinha de rosca, soD de le,te,

ag.rcar, sal, estâbilizante: lecitina de soia (lNS 322), ê oulras

substânciaE p€rmitidas. Embalagem pflmáriar E0r pacotes

impsrmeáveis lacmdos que garantôm :ntegndadê e mpresso. Cont

p€so liquido dê 4009. Embahgem secundána: Em cârxas dê papelào

contendo, no mà(mo 20 pã&tes com 4009, peso llquido rotal de I
kg. Com validade de 06 nresês a 01 ano com regisuos do minisiéno

compelente. ldentifrcação, Procedéncra, lníomâçGs Nukioot,ats,

Número de Lote, Qúantidade dc Proouto, Dala de Validade conr
prazo de no minrÍD 180 dias (6 neses) a paiirr Íia dêta d0

recêbimênto.0c acord., ccm a resrruÉo RDC no263.0e 2z de

sêtembro de 2005 - ANVISAIMS Ve'BIos de entrqd. De!êíaô s.r
íêchados, em peilenas coriciiÇÕes li:rias e lrgrÊnrco-sàrrrlarlas e eI
@nÍoÍmrdade mm r Cc,.Ígo Bíasrlerro de tràns{o. leverrr, -rr.ra
possu[ licençá esp€ciiicd pãíâ tmnspone oe airmentus ernrl(':J p6l.r

óÍgào de vigilância sanrtaía mllrcrpal ou esiadual A rJirLírE do

coÍldulor dev8rá ser tsolaCa da area eil que coiltem Js al;fl-ltiJ5
parâ a entrega. Nã0 seÍa oennilldo 0 lÍarrsporte dê qrâlqJêr.rulio
prcdulo junto ao geneÍo allmenlrcio e anda, dê ailrnentos uue

,l
Mauricear 40 I 0

Nordestino '!00 1?

Pacote 6onl
4009

Pacote com l

4009

Mauncéa 4080 20 0 '140

60

138

00120

20 3,60

5,10

I

1

!

I

l:

,i

Cafê loÍÍado s moído. devdamgnlê selecionaco. 3eEM

pÍimeiÍa qualCade. Embalagem. PIástica. hermeticâmenle [ecnada c i

intácla. Contendo 250 q do proollo. Rolulagem. loenhíi**c co j

pÍoduh, marÉ do Íaln€nte, data de 'aoiruçáo e prazo ce ta,:caue I

de no mínimo 180 a pa(x da data co ;eJebimento. §elo de pureza da I

Associaçâo Brasilerra ,la Indúsrria do CaÍé - ABIC. Veiculos rie 
I

Entrega: Deveíâo ser fechados em oeríeitas condiçoes isrüàs e I

higiêniccsanitárias e eÍ, mnformidade com o Codrgo BÍa,e;leio de 
I

Trânsrto. Dsveráo ornda posru{ lÉeF?â esf)ocrfrca paÍd tÍírrsooÍte i

do aümêntos. êmrti.lo Jelo órqão do v,,Jrlánc i sa,rilâ[ia mlircrpâl ,r 
I

estadual. A cabine dc eondltor Cereíi ss,,qolada da áre: eil oue i

coíüém os ahmentos pinr â enlrega Nao sera remltido o traispc,rr.e I

de quaftluer outro produto junto ao xÊnei, allr,r-"ntrdio. e arnca, Ce 
:

Pacote com
2509

êl

fomecrCo

qualidade, compostc dÊ sal. emrdo. Elularrrírro nnrossodicü acjcar. ; I

âlho, câbola. goÍ6JÍd vesetal éxJâto üe crír0 DCv[,a. tsqrLJlà0{ia 
I

pÍimáía: Ern tábletes de i0,59, orm eÍbalagerri muiiih:ada I Talletecom i
rssblenE e atorEá. Embala?em seuundatra' FT Érras ce ruoelao ' '--i-n-.j- " 

I

conlendo, no marrmu .14 2JLLttcs ci)ri 240ç. Rot-laoem.: '"'v 
I

ldentificação, grocedênr:ia, kÍori'uaÇoes llutncrona§. Nunrei5 de i i

Lotê, Ouantrlâde do Prodilio. Dala le Valdâde í:or p'à1c dr iln I 
l

ü*" ll*'

? I E r É I i u ta

ndeGrachã tfqtryt
I

09

10

11

12

478,803,42

216,00

703,80

214,80

da data do rec€úrr

Knctr 100 20 1,79

/-
CNPJ: I I'049'80ó/0001'90

TeleÍone: 81 3537'1140
Íondê-PE, CEP 55'ó3ó'000 I

José, n" l0l, Centro' Chõ G e.gov.bÍSite www.chogÍonde'PAV. SõO hogronde.Pe.gov'bÍ I
E-moll ouvidoÍio@c
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ANVISA r iMS. Veirülus de;1reEa DeveÍáo se. ieci"r,Js. er') 
i

peítertas condçôcs irsrcJs e nrqren,co-sar{t;ilâs e en :onÍr:i.raue 
I

com o Codigo Brasilero !e lránsrc. DeveÍao amoa, possuÍ l;ença {

especrica para úãr)p.rfl( de ahmen:os. crnilroo pelo (,i-tii(, (,d 
I

vrgiláncra sn,lara n:uucrpal ou eslàdual. A cabrile oc, con.rulor I

deverâ ser rsolaoa oa aÍea 0m que contem os alrnentos oar; a j

enlrega. Nào sera peÍ,iltrio o tÍanspone de qualqrrer outro Drodrrtr 
I

iunto ao géneÍo almrerlrqo e arnda de d,mentos qLe possrbrl:ten 
I

nas caraLtcr:,licas co prockto tomecrdo. t-tCA

alho, cebola, goídura vegetal. extralo oe canre de iango.
Embalagem pnmáÍla. Em tabletes oe 10.59, com embalageff
Ínetalizâda, Íesrstente e atóxr6. Embalagem secundana Éro (tiras
de papelâo contendo, no máxrmo 24 pacotes mm 2409. Ro[Iâqem:
ldentiÍc€Éo, Procedêncra lníomaq;es Nutricionais. Núme«r de

Lols, Ouantdade oo Produtu, Data de valdade conr piazo re no

minirp 180 dias (6 meses) a paÍtr da data do Íecebrmenlr, De

acoÍdo com a íesoluçáo RDC n02ô3. d€ 22 de setembro de 2t()5 -
Ar{VISA I MS. Veiculos de Entregâ: Deverão ser íêchêdos em
peÍÍeitâs condiçÕes fisicâs e higiênico-sânrtartâs e em coníorm r]aoc

de boà 
|

aÇucaÍ. 
I

I ,"0,u,. ro, i 100 20

Ztl

00120Knor

30

1,29

2,57

2,58

i 10,5s
I

i

com o Código BÍasilêro de TÍánslo. Deveráo a nda possurr |c,enca j

espocíÍca para kaírspor.e de alim€ntos. cmitido pel0 órgão oe i

vilJilância snrtária muorcrodl olr eslâdual. A cabrne oo condutor 
I

deverá sÍ imlada da area em qüe mnle3, Js armentos oara J i

efltÍ€ga. Não sera pc'mrt,do o lranspone de oualquer outro produto 
I

junlo ao gênero alqer,l.'ru e a,,,d? d. âIil,entos au€ pcssrbrlidnr i

o píoduto coÍn sabor e aroma propnc da erua sem bolores e dentro

do pIazo de validade coníoÍme leaislaçao vigente. Carra com no

mÍnimo 10 saqurnhos, Feso hqurdo mrnnro 159. Vãlidade Inríni3. '18

(dezorto) mêsés no âto da enlÍeEã. üm denhÍcagão do produto.

maÍcâ do fabricânle. prazo de valdaoe ê peso lqurdo de acodo ccftr

a resoluqâo 12//8 oa ClrlNPA O pÍcrdulo deverá leÍ reqislr.r no

llhistéÍio dâ A0ricullrÍa e/ou Mnrstêro ciá Saú(Je. Vercjlcs oe

nas carâcterisücas ílo oroouto loineudo.

ô

DE CAÍllOtlLA - Chá rnduslnâlirâdo. en íorma de sact

l

I
!

Unidade
com í0 i

saquinhos i

individuais I

Maralá 10 t,bt

contendo o pÍoduto com sabor e âíJma própno da eniâ sem bol0\)s
e deotm do prazo de v?fidaoe coniorme legrslâcão viq€otê llârxa
CC

,n 1.

8.,
banspoÍte de alimento§, emitdo oelo óEão Ce vigdôncià seí.itaÍr3

municipal ou eslâduai. A mbrne do mndutor deveÍa seÍ soleda dã

área em que contê'r os alimentos oâra a entrega lüão seÍa
peÍmihdo o transporte de oudtquer nútío produlo iuniú do g3nerc

alimenticio, e arnda úe alr'nentos que possrbrlitem slteraÇão nas

caracleristicas do p(.d!tr ío(,ecdo.

ca

É

Crl

I

i.:

írr.
ú:,
ití
í,

Ue

._r_il

Unidade
com l0

saquinhos
indiYiduais

Unidsde
com 1(,

§aquinhos
indrviduaiç

s ioi40

1005020 ?t)

13

í5

16

17

154,80

78,60

102,80

129,00

AV. Sôo José, no tOl, Centro, Chô Gronde-PE' CEP 55'ó3ó'

E'moil ouvldoílo@chogronde'pe'gov'bl

0O0lleteÍone:813537'll4OlCNPJ:Il'049'80ó/000I'90
Í | Slte www.chogÍonde.Pe.gov'bí
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FL|NDO MUNICIPAL DE SAUDE

fgnuÉHfo - proouto oouoo a-par'r ,rr I
cereal, limpo. desqernrnado. sâô lsenio de malén.l tetrosà e ct'r
peÍfeito estâdo .je conseryaçao. Com a adlÇáo ds iermentu Náo

podendo estar o prGduto úmrdo. Íefinentado ou aglesenlando

sqidades. Embalaçn pÍrmanâ: Tpo plásliaâ transparenle e

rosistente Devendo apresentar peso líquido de 1 kg. Com

idsntificação do pÍoduto. mãrcâ do íabricante, regrstro do [iinrstéro
da Agnoltura. valdad'r minimê de 150 dias (5 meses) a pôrtrí cà

data de entrega da produto. Veículos de Entrega. Deveráo ser

Íechados. em perleitâs condaçoes Íisicas e higiênicüsaniiáflaí e em

confôÍmidaCe com c Ccdigo BÍasieiro de Tràxsito. Deverão êrnda
possuir licença especificâ parâ traDspoÍte de âlimento-\ úrrililio t-1010

óÍ!ào de vigilàncE sanitária municipal ou cstãdJal. A Larrrc d0

@ndutor devera ser rsolada Ca àtea em que ccnlem os alrÍne,ros
parâ a entrega. Não seíá pemildo o rânspoÍte de qualqr,:r r;ur,t
produto lunto ao gênerc ahnienücro. e arnda, de almenrüs qLe

Dooa Benta

---t=

Pacote com
CCGL

2009

i\lafla

r

2t)

-r-

05

Kg

a.

fanspaÍente e resrstente. Der'endo âpresentar peso lrquoo !:lc 1 k3.

Embahgem scundána: fipo plástrG reíoÍçaoâ, adequadd êo

empilhâmento recomendâdo, lacÍadâ e dentrÍrcada aom o oome da

emFes, Íêsistente a danos durante o líansporte e armazenamenio.
garantindo a integridade do produto ouÍante todo o seu perlodo oe

validade e contendo, no ráxino 10 kg de pes liqudo. A

embdagôm indivdua{ e de polésler metalizado com 20íJg e

€mbâlagem secundaria de pâpel reforFdo ou pláslico lransparente

coín 5 ou 10 kO. A embalâgem deve corter a vaiidade de no minrmo

06 mesês a 01 ano, com os Íegrstros obagetórios oo ministéno

@mpotsnte. Deverão ser fechados, êm perfeitas condiÇóes fisrcas e
higiênico-sanitáÍias e em onfoímdade com o Côdigo Bíasilero ce
TÉnsito. DeveÉo sinda. possurr licença especiÍica pâra transpoíte

de alimêntos, emitjdo pekl rirgáo de vroilància sanitáne municrpal orr

estadual. A Ébinc do condutor deverá seÍ rsolada da área e'r qire

contém os alimentos pâÍa a €nlrega. i\ão será peÍmrtido o tÍanspcíe
dê quahuer outro pÍoouto junto ao Eênero alimeniicro. e ainda de

alinentos que possrbililem aheíaEao nas câracteÍrstucâs dc prcdulo

Íornecrio.
DE AZEITE EXI RA VIRGEM . Azerle dc Ol va Exra -.+Vrgem 

I

onvasâdo em garraía de 500 m{ Ôleo llmpdo e bnlhanie

nar cg.ac!q!!9!!..llq p,oouto Íornecr4o

DESNATADO - Produtu de Jsoecto .m po rritoÍine

oe coí

Co

ao afimentrcro, e arnoa de alinBnii t9._g!e

60

20

050

0 6,53

amarelo€sverdeado. isento de DaÍticulandades estranqes Com

validade ds 2 anos a paúr da data de ,abncaÉo. Émhdlegem
pÍimária: Em latâs limpas. rsentâs de lerruqem. ou garalas y'EI náo

amâ3sadas, sêm êslufamentos, resistentes, rlug gaÍântrnr a

iilegÍidade d., prodLto alé 0 momenlo i1o mr:iumo cmlerdo -60C

ml. Embalagen sêcundânâ: Calxa corn undades de 500 mr. Jevera

@nter extemamente 0s dados rle idenirírüçâo e proce,iêrcra,

inÍormaçãl nutroonal, numero do lote, cala de val'dade, ql,arroa.,ic I Unid.d"
do produlo e numero do regrslÍo. Ü oroduto deveíá alrícsentdr | .:_;;;
vâ[dade mínrina de 10 {dez} ,".* , p;;il; ;;; #;-s; ;; ] com 500m1

unk ade reguisrtante. Deveráo ser fechados em ÍÉÍÍeilas cJíor\.ões

íi§cas e hr$enico€ânrlaflô e unl acníorrrdaoc com ,) Cuú.g,, 
I

BÍasibiÍo de fránsrlo l)e, crac â;nda oossu,r [(.ença esoecrica per; I

üanspoÍte de ahmecto: emrlrdc tElc órgao 0e ugrlâncÉ sar'rlâr d I

munropal ou estaoual. A cabrne Jo uonduloÍ dêveíá sêÍ ,solaoa oa 
I

área em que contém os alimêÍrlos para a entÍega. Não sec I

permiüdo o transporte .Je quâlquer outro produto lrnto ao género 
I

alinentícto, e aindâ, de alimentos que possioilatem alteraçâo nas I

fomecido.

05

15

19,80

@nter extemamente os dados de ideqlifiGÇào c pro.,dén",a I

DE SOJA REFINADO - obtrdo rie espmie vegetái isento de

ranço 6 substâncras estÍanhás, adequada parâ âs condicaês
pÍevEtas de aÍmâzenáúento. Embaiagem pímáriã: Enr hlas liíí:ias,
i8entâs de íerrugem, ou garaÍâi PEi nâo amassarja§, sÊm

ostuíamontos, resistenlss, que gar3nlân a rntegridaCe do pro:uto

até o mornento do consumo. Lontendo $C0 ml. Emhála-aem

secundária: Çaixa conr 20 urrdades de 900 Ínl. Rot[lag€rÍ Deverá

iníomaÉo nutnocnal rumero do inle, Càla Ce valid3(ie, qJaÍii raíjp
do prcduto e número dcr ie\lisl.o. O Drodilig üeverá âp(?§entôi

v8lidade mínima de 10 (dez) nrcses a paiÍ Ca dala oê ?nr,eqa 4i
unidado requisitânte. Veiculôs de [flregâ. Ueveráo sgr íêihadírs Êín

p€ísitas condiÉss físrcas I hrgÉnrco'snilorias e cú confurmroacq

coÍn o Codigo Bra$lero de llânsrto. 0eveÍáo ainda. 0ossutr licenç:
€specífica paía lranspcne de rlrínentús, enriido felc oÍQâi d0

vigiláncia sanitária munrcipal ou estaduai. A mbina Co cor,dutrr
deveÍá ser isolada da árca en que :ontein cs alinÉitús pê.ã a

entrega. Náo sm perinrlrdo 3 kâqspoíê dr quelqucÍ ouriu n(:dJii

unidado
cam 900m1 i Lrsa í0 9.22

Chã Grande
ü*t' jl*' |fi4't'+t'

? , É f r r I $ la

29

36

44

45

204,005,10

391,80

99,00

138,30

AV. Sõo José, no l0l' Cenho' Cna !r1nde-PE'
E'moll ouvldoÍio@hogron

CEP 55.ó3ó'OOO I lelefone:81
de.Pe.gov.br I Site www'c
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FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

S OU DOCE - Prrduto de paniícaçáo, úiilizando

l,lADO IODADO ' Sal re'ilnadc, iodado, con granulâÉo

t-
------|----

-l--_r
farinha de rrgo. Con sabor e aparêrrcra câÍactêríst,cos própr,os pâra

consumo. Ausente ce uoridade e boloÍes. Sendo o pào doce com

saboí câÍactenstrco. aOllerluía de roco Conlendo cada unrcade o

peso liqurdo de 509 Ê,m coníúíínrdade com a legislaçáo em vigor e

fomecrdo em

K9 Da casa 60

uniíoÍme e mm cnstdrs oranms, 6nr na minrmo de 98,59ô de cloreto

de sôdro e mm dosgem de sârs ,le iodo de no miniíro 10mg e
má.ximo de 15mg de rüdo por qurlo de acordo 6nr a Legislaçâo

Federal Especrfica. Embalâgem primana: Trpo plástna transFrenie
e resistente. Devêndo apresentaÍ poso liquido de 1 kg. Embalagem

socundána: Trpo plástrm ÍoÍorçâda, âdequida ao empilhamento
recomendâdo, lacÍada e rdeniifrüda com o nome da emrresír.

rêsistente a danos durante o transporte e armazenamenlo,
garantindo a integridâde do produto dúranle todo o seu perioúo dc

validade e contendo, m maxmo J0 iE í]e peso liqurdo. RotJiagêm

Com vâlidade mrniro ce l0 mtres d conlar da ddta de rrnreoa e i

suas condiçoes deverão eslar de acordo com a ÍesoluÇàc RDC n 2b 
I

de 28/03/2000. Regrsúo no Müistério dâ Sâúde e conshtiloo de I

acoÍdo com o Detreto n" i5.697/75 - MS. Veiculos de Êntreqa I

DêveÍâc ser Íechados, em pertertas mndrçôes lisrcas e hqrén,co I

sanitárias e em conÍormlõade com c Codrgo Brasile.ro de írins'to. I

Devedo arnda possurr kenca especíÍica para lranspode 0e I

alimentos, ernúdo pelo orqàu oe vrqrláncia sanrtária ounicrpal uu 
i

ostadual. A Ébrne õo conduloÍ oe/eÍa ser rsolada da area em oue I

contêm os aftmenlos Daía 3 enlreqa Náo sera #,mrl.do ú iranspu'ie i
dê quahu€Í outro produto lunlo ao género al,neFtícro. e ainca. oe I

Slimenlos qw possbllnem alleraçac nds caracleÍritrcas dc nro0ulo 
i

Íomocido.

EtrPAtlAoO DE FRAI'IGO - Êmpanados de Írango - prodlio orrtirt(,

atravês da separaçâo mecanr€mente, do Írango (peúo oiuu cox.1

e/ou sobrecoxai rsento Ce ossos, aDoneuíosês e caÍtilâgens. íJ

píoduto podtrá &nteÍ na sua conposifio ílo«js de mrlhr), águil,
gordura vegetâl hidfo{ênaild, Íarinha de arroz, íannha de rigo
ênriquecida com ferJ piotêina lexlunzada de sja. sal íanrrna dê

fosca. amijc. lêrte em p0. }]otera vegetal hrjrollsaóâ. vrnagíe

maftodex[ina. condrí}iêntó netural, ovo em po, estábiitzandte
polifosÍ8to dê sodio. antúxrdanle e realÇâdoÍ de sabor. Sue

apres60laçáo deve seÍ congelada, cm temperatura üe - 10r C a -

Kg Lebre

Caixa Seara

0620 0 26

04I c 010104 52,60

_d9-pqlq!!91o Émbdasem de 4.5!g_ _

Parágnfo Primeiro - Os pagamentos serão e,etüados mediante crédito em conta coÍrente da contratada, por ordem Dansária, em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebirrrento definitivo, quando manlidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qual tenha concorrido à i:cntralada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamenlos serão reailzados integralmente, em correspondência com os produtos efetivarnente enkegues no
mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nola f;scal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localzada na Avenida Sào.losé, n" 10'1, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamentc a contralada deverá apresentar:

3i Cerlrficacc de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
bi Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tribulos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do tsrasii;

c1 Certidão Negativa oe Déoros 
'trabalhistas - CNDT, expeoida pela Justiç do Trabalho, mmprovando a inexistência de

débrtos inadinrplidos perante a ji"rsirça do Trabalho;
d) Prova de regulandade conr as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrato Quinto - O pagarnentc será realizado após a apresentaçao pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indica$o
do banco, agência e ccnta bancána da empresa que receberá o valor do obieto.

Parágrafo Sexto - l'lào haverá, sob lirpi,iese argirnra, pagamento antecipaoo.

ParágrafU Sétimo - lrlenhurn pagariento sera eÍetrado à adludrcatária enquanto pendentê de liquidaçao qualquer obrigaçá0. Esse Íato nâo
será gerador de orrr-rto a rearustamento de preços ou à atualização monetária.

12,87 772,20

1,79 46,54

210,40

\r/.r.r rr ' Lr!íi)tr; ,]r{^ r i i

0 60
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÍágraío Oitavo - A nola Ísual qLê Íof apr€scnlada com ero. ou obseryada qualquer crrcunstância que desaconselhe o pagamento, seÍá

devolvida á conúalada paía coÍeção e nesse crso o pÍazo prevrsto no paíagralo pnmeiÍo seÍá i0tenompido. A contagem do prazo previsb

para pagamenlo serà rrrciada a pártir da respecl,va tgqil161lar6a

Parágrafo Nono - Éventuars atrasos nos pagam.rnlos imputávers a coolralada náo geíarão dreito â qualquer atualização.

PaÍágralo Décimo. A adlúdrcatària não podeía apre*ntaÍ nota iscal/Íaluía com CNPJ/MF diverso do reqistÍado no Conlrato.

Parágraro Décimo Prim€iro . oeverão estar rlclr,sos nos preços apÍesentados todos os gastos do Írete, êmbahgem e todos e qualsquer

lflbutos. sejam eles sociais, tÍabalhislas, previdenciários, fiscais, çomerqâls ou de qualquer outra natuÍeza resultanles da execuÉo do

contÍat0

CúUSULA OU INÍA _ DA AÍUALIZACÁO IV . OcoÍrcndo alraso no pagamento, e desde que para tanto, a contlatada não

lenha concomdo de al0uma formai havera ifcrdência de alualização monetà a sobre o valor devido, pela vadaçà) acumulada do

IPCNIBGE ocornda entÍe a data finâl píevista pãIa o pagamento e a dâta de sua eÍetNa realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não scri c,oncedido reaJusle ou correÇáo monetária ao valor do Contralo.

ParágÍaÍo único. Ficã assegurado o íeequiirbío económicGÍinanceiro inic.ral do ContÍalo, medante a supeNenrêflcia de fato impÍevisível

nos temos e forma estabeleoida no anrgo 65. rnqso ll, d da Lei 8.666193 mediânte prcvocâçáo da confatada, cuja pretensáo dovorá sstü
sulicientemente comprovaoa atÍaves de d@umenlo(s).

cúusuLA sEÍlMA - DA _EIEqU§49_99_Q9JELq_9 Iq- 0s Gêrero§ adquhidos deveÍà) seÍ entregues no Fundo

Munícioal de SaLroe súuado na ÀveÍrioa Vnt€ de DezembÍo, n' 145, CentÍo, Cr1à GrandsPE, ocasiâo em que s€rá procedida a confuÉncia

dos géneros enlÍegues, e a veíillcaçào se estào de acordo com as caíâcteristicas e quantilalivos descÍitos na Ordem deFomecimento.

Parág,aÍo Pnmerro Os gêneíos almLnLicios deverào seí enlÍeques em ate 03 (trâs) dias ú!ois, e do rscrebimenlo da oídêm de
Íornecimento. emrtrda Íreln DeDa,larnenlo rcsponsàvel do Fundo l\,lunEipalde Saude, no hoÉÍlo dê 08h00mln as l3h00min.

PaÍáEato Sogundo: Os pÍodutos seÍáo Íecebrdos definitivament€ após a venÍicação da qualidade e quantiddê dos pÍodubs I
con§êquente aceitaçao, medianie ale§lado do selor responsável.

PirágrâÍo Têrceiro: O prazo dê validade dos prudutos, não poderá s€r infeÍior a 06 (se§) meses contados a partrr da data de eúêgE dos

respeclivos produtos solicrtiacios nâ Odem de íoÍnecrm€nto emrttda pelo Departameolo e Responúveldo Fundo Municrpal de Saúde.

P8Égraro QuaÍto: 0 transport€, carga e a Cesca.ga dos gêneros coreráo por conta da ContGtada, sem qualquer clsto adlcional solicitado

posleioímenle ao MunEipio ou ao Fundo lMunicipalde Sâúdo.

PaÍágÍafo Quinto: O recebimeato provlsório cu defnitivo do servrço e do obFio nào exclui a responsabilidade ú Conbaiada pdos

projuizos resultânles dâ inmrÍeta execu(áo dorontrato.

PaÍágralo Sexto: A Contraiada ícará obngâda a trocar o produlo que r'teí a ser iecusado por nâo atendel a especificação do Anexo

ll/OrdêÍn de Foínecrmeno, sem que tslo acaíete quâlquêr ônus à adnülistração ou impoíe na relêvância das sânções prevista§ na

legrslaÉo vige'rtê. O prôzo pêra entíegê do{§} novo(s) produto(si será dê atá 48 (quarsnta o oito) horas corÍidas, a conttÍ dr
notificação à crntBtada, às suas Çustas, sem preiulzo da aplicação dásPenâlidades.

ParagÍafo Setimoi Os mareías seráo recebúcs de modo imedialo e detrnitlvo. sendo de responsabihdade do Íomecedor ber]eÍciáÍio 6
padroes adequaoos dc sêgr.raNça e quahdade, caoendo-lne sanaÍ quarsquer ríegulaídaoes oetectadas quando da uilização dos mesmos.

PaÍágrafo Oitavo: Os qef,eíos allme0ticios ocú;ião ser de pnnreiÍã qualidacie, âlendendo ao disposlo na legislação de aiimentos com

caracteristrca üê Jâda pr,Joulo. Os prooutos ,l;,renlícios ÍoÍecidos deveráo atender ao disposto na legislaÉo de alimentos estabeleciios
pela Agência Nacronal de Vigilância Sanrtára (ANVISA) do MinisiÉrio ca Saúde (MS) bem como pelo MinistéÍio da Agncultura, Pecuárà s
Abasiecrmeno (MAPA, para tns do controe ue qlalidade da alilr]errtôçao.

ParágÍaÍo Nonc - Seíá esqnêoo o seNrdoí Jairo Amorim Paiya, MatÍiclla 494434, SecÍêtário lvunicipal dê Saúde. como GESTOR 0O
COilÍfiATO c o serírdor Renâto Joâo dos Santos, l!.4a[Írcuia 344ij11, DrÍetor de Adfirinist6çáo Hospihlar, como FISCAL DO

CONTRATO Tesponsave! pelo acrinpanhaÍií, rlo e fiscalzação da entrega dos píodulos. ànolando em registro píoprio lodas as ocorôndas
relaconadas , Érec!çà! e di:lerrlrndç,ir, tu!, o qle 1oí necessaío a íegularaaçâo de Íaihas ou deÍertos obseryados na execuÉ do
Conllatc

CúUSULA OIIÀVA - Eà_§!EE9!!M[4çAQ - A subcontrâraçao depende de autorizàçâo prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar sc a suucontÍalâçao cunlpre cs Íeilltsitos de qualiircaÇao lécn úá, dlem oa Íeguhrdade liscal e t abalhista necessarios à ôxeql(Éo
do obieto

no l0l, CênlÍo
E-moll o

chô Gronde'PE, CEP 55'ó3ô-ün
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

paÍágralo Primeiro - A Contíatada. nâ execuçâo do r.onlralo sem prejuizo das responsabil dades contÍatuais e legai§, pod€rá

subcontralar paÍte do objeto desle iermo de ÍeÍeiefEia, alé o limúe máímo dÊ 30% aom préviâ auloÍrzaÉo do Fundo Municipal de Saúde.

parágÍafo S€gundo - Em qualquer hipotese de subconlrataçâo. oermanece a responsabllidade integÍal da ContÍalada pelâ peíoita

execução contfattial, cabendolhe reallzaÍ a suÉÍvrsào e cooÍdenaÇàc da§ ahvidades da subcontrataçáo, bem como Íesponder perante a

Conkatante pelo goÍoso rjl,mpínrento das obngáçoês contratuals coíespondentes ao objeto da subcontrataÉo

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGACÔES DÁ CONTRATADA - E respcnsab rdade da CONTRAÍADA â execuÇáo objeto contratualem

estÍerlil observancra úa iegtslâção vtgeírte pârà .onirataçoes públicâs, as espec lcações tecnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas progosla§. assumrndo niegíalolcilte a§ segulntes ohngaçoes

a) Foineuer o obielo 0 pÍazc e n; .rlnê oe Êrtre:r.j És[rl.elgirdúr rlo Íe.Íc li ReÍ8ÍêncE e na paoposta, com indicaç,õo§

reíeíeni{.'s á maíca/fabícante. ícando sljcrra á multa estabeieciÕa no conkato, bem como às prescriçoes da Lei das LicitaÉ€s €

Conlral,J5 AdmrnrslÍnlrvos resporrderldÍl ptias consequêiclãs d€ sua inobservâncB tolalou palcial,

b) Man,eÍ-se, duÍanre {útá a v{ênck, € exêcuÇão clo conlÍaro eÍn compatrbrlidade com â§ obÍgâçoes assumioas, c(xn âÍi

condiçôes oe habrlrEçao e qualiíicaçâo êTigdas no Têmo deReieÍêncla;

c) Atend€r ao chamado eto! a oJríeçáo do deleito dentrc oo prazo estabelecido neste instÍumento. A lião realização dênfo do

pÉzo a oontratada eslalê sirleria a Ínulla eslabeleoda nocontaato;

d) AcerBÍ nas mesmas condrçoes oe suÍl ptoposta, os acíesqmos olr supÍessôes do lomecim€nto oÉ confatado, quo

p9weniula se rrzeÍeín necessáíos, a cnter lo da conttataote;

e) Àssumir integ.al rcsponsabilidade sobre eírâvios ou danos oconidos no transpoÍte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

Í1 Co.rn,ca, poi esc.llo. à ConiÍatante, qualquer lato extraordináno ou ânomal que ocorrer no fomectmento do ot&lo

conlratado:
g) A.car com tooas as despesas de.olrcntes de uma etentual substitui€o do objeto, em caso de repo§i§lo do mesmo;

a) prêstar êsclaÍecimeíltos ao Conlralante, quando solEilado, no que Íor ÍeÍeíenle à entÍega e a quaisquer ocoÍgncias

relaoonadas aos produtosi

i) Assumar rntegral responsabtloade pelos danos eventuâis causados à conlralantê ou a lerceiÍos no íorneclmento ora ajl}6hdo,

nào exclüindo ou ieduando tal responsabrlidadB à Í§calizaÉo ou acompanhamento realizado pela Contratante.

l) Assumrr íesponsabitidade po. iodos os gastos com encargos previdenciános e obrigaçôes sociais pÍevisto§ na l€gi§I8Éo

;ocEl e fiabalhlsla em veor, obnqando.se a saldá]os na época p.ôpÍia, vez que os §eus emplegados nâo manterâo nenhum

vincul0 empregallcE coír o llrUNlC{PlO.

t) Responsabilizâr-se por todos os enc.ilrgos Íiscai§ e comeÍclaIs resultantes destacontíalaçào.

U ResponsaDilizaFse pelo TÍansporte do prcduto objeto do presente ConlÍaio, e todos o§ ônus, relativo§ ao fomechEnto,

nclueve lÍete. desde a ongen ale sua entrega no local de desiino, bem crmo cumpÍiÍ, as noÍmas adequadas relativa§ ao

t?nsporle do pÍrlluro obleto dopíes€ric !e'.mo:

m) EnlíeÍlâí c pÍoduto aconcircronêdo de lorma adequâda garantindo sue inlegridade lisicâ;

n) Responsabi|zaÍ-se por quarsqueÍ nrultâs ou despesas dê qualquêÍ nâtureza em d€coÍência dê dssdmpÍimento ds qualqu€Í

clá!sula ou condqào do contíato. 0lspúsltvo iegalou regulanlefto, por sua pâne,

o) Cb.:Ívar ngorosanlerrle to as n! isprrcilicaçclcs leÍali !i-ô Jrigrnou êstí clf(atação e de §ua proposta,

p) L,laiter numero lelelonrco e e-nlar atualrzados deescnlóÍoou Íima para contato e intermodiaÉo junto à conlratante.

CúUSULA DÊctMÀ - pÂ§!E8EÀç9E!!O COI]IRAÍANTE - Sã. oDrilaçóEs do FuíEo túun,cipal de Saúde de Chá Grande/PE:

a) Receber o oqeb nas @ndlQo6s estabelecidas ne$eConÍatoi
b) Veírícar a cofliormrdade düs bens reüebidos corn as especifcaçóes conslantes no Termo de Referência e da ffopoda paÍa

fins de acc aÇác, e íecebimento defnrtivc
c) Comunlcai a Conralaoa, por escrilo, sobre rmpederçóes, lalhas ou ifiegulandaoes venlicadas no objeto Íorneodo parâ quê

s€F subslituioo repara0o o! mdEdoi
d) Aconlpanhêr e íscaizaÍ o cumpr Ífefto das obÍigaçoes da Cont.atada âtrdvés de serúdor Íesponsável designado;

êl EietuaÍ o oagamento a Conlraiaca no valor coÍespondêntê ao iomecimeoto do objeto, 0o prazo e íoma eslabelectdos Íloslô

Contíâtoi

0 Fornec€r atesiado de capactda0e tecltce quando solicitado. desde qle alendidas às obdgaÉes coltÍatuai§:

g) A AíimnisrraÇào fâo ,espondeía poí quaisquer compromEsos assumdos pelô ContÍatada com teÍceiros, ainda que vincü18d88

ã erec,rço do contrarc, oem coÍno lff qualquer íjano ciusado ô tercerros êm oecoflénoa de ato da contratada, dê s€ir§

empíêgados. preposlos ô!§ubordlnados.

CúUsuLA DÉctMÂ PRIMEIRA - DÁslEU\ilDAlEl- Cen Íunoamenro no ÀÍ1. 7' dâ Lei Federal n." 10.520/2002, fcaÍà impediiro de

licilar e conhataÍ com a ÀdnintsÍaÇáo Publica l1ünicrpal, pelo pÍazo de ate 5 icrnco) ânos, sem prejuizo de mult de alé 30% (fiÍltâ por

@nto), do valôí estlrnàd! n;ra Al?l) e defl]áLs ccir rnaçÓes Legats flos segitrnies caso§:

a)Apíesenlar docume[laçao la]sa i

b) Enselar o íetardamentc da execu?ão do objêlo
c) FaihaÍ na oxecução úü corrtÊtoi

Chã Grande
,l*. llw- lh$*,.

AV. SõoJo3é, n. lOl, CenlÍo, Chõ cÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-mO lÍeleÍone:81 3537- l l40 | CNPJ: 1 1 .049.80ó/(ml '90
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d) Não assinar a Ata de Registro de Preqos e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneor

f) Não mantiver a proposta,

g) Derxar de entregar documentaçao exigida no certame;

h) Cometer fraude Íscal;
i) Fizer declaração íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas ''a", 'd", "e", "1"', 'g'; "h" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contralo.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execuçáo previsio na alínea 'b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuçào do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íomecimento;

b) Deixar de realizar, sem câusa justilicada, as obrigaçoes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro . Será deduzido do valor da multa aplicacia em razâo de Íalha na execuçáo do contrato, de que trata a alinea 'c', o
valor relativo às rnultas aplrcadas em razão Co Parágrafo Sexto.

Parágraio Quarlo - A Íaiha na execuçao do contrato prevista no subitem "c" estará crnÍigúrada quanoo a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das siruaçôes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexio desta cláusula, respeitada a graduaÉo de infraçoes conforme a

tabela 1 a seguir. e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

daGrau 9elr'!Eç!s-_
,)

2
a

L-
l--

3 4

4

Ã

6i
I
10

Parágrafo Quinto - O cornportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único 96 e 97, parágrafo únlco, da Lei no 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento rlas obngaçoes contratuais, a Adminrskação aplicará multas conforme a graduação estabelecida

nas tabelas seguinles:

2% sobre o valor da ordem de fornecrmenlo a ue se Íetere o Ca

0,4% sobre o valor da ordem de Ío rnel|msnto ê_q !n_pil!lenlo da obrigação.

I-[!b-cljle, vqlgr dalldgm qgqf f9qlC49_q_S!9_!g_$ere_o_gggçlCIlUgnh da obrisaqã0..

ya.!o1{g q«l_eg {_e iqnqcgpnto-elUq:qtlqle o qe§!q{m!rn!4!g oa obrigqEio.

vaior da ordern cie Íoinecilnento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

69â sobre o

-l,Q"i tC!ç_q_ynlSi d-a_ gleryLe lolnqqrmq{q_q qqe_s_e_1q.í,-e1e_9",{e59ypp1ilt94q d_q o§CqÇlq:_. _ _,_,

TABELA 3

Item Grau

Executar Íornecimento incompieto, paliatrvo, provisório como po!'caráter permanente, ou

ue se refere o descu

3

4

5

1-l

3,2% sobre o

I

deixa r!ejrovidenoar reco_mposiÇào cogglgrngltar.
Fornecer inÍormação pérÍida de Ícrnecjmento ou substituir rnaterial licitado por outro de

_ _ lrrscriçao

inÍerior

Suspeníer ou intenomper, salvo motivo de força

conirâtados

Recusar a execuÇão de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

2

2

6

5

Ã

6

maior cu caso íortuito, os fornecimentos I

3

4

5

i Ufulizar as deper;dências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato

6
ai ou -c9!!9q!9

ncias ietais.

Grau

1

lncidência

Por Ocorrência

Por Oconência

Por dia e por tarefa

desiqnada

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

AV. Sõo José, no I0l. Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OOO I Ielefone: 8l 3537-l l4O I CNPJ: I1.049.80ó/0OOl'90
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@
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ljqll4qr,to _
I Permitir siluaçào que crie a possibilidade de oausar ou que cause dano físico,
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tos ou materiais de

o Manter a docun:entação de habilitaçãc atualizada

I
IU

rr horario,-c§Le!9!99!d0-p9ls_ç!@ -+
11

12l

da FiscalizaÇáo para controle de acesso de seus funcionários.

c_Uppuleterulgçgg fort!3i ou_!s!!çêq!qqp!9rn9dqlq{t§!.alEeÉ9. __
Cumprir quaisquer dos itens do contraio e seus anexos náo previstos nesta tabela de

multas, após reirrcidêncra Íormallpltg lSll§gdafgla-gttqq de Íiscalizadora.

rantia conhatual e]entualinenie exigida nos letr

2

Parágrafo §étimo - A sanção de nrulta pociera ser aplicada á Contratada juntamente com a de impedimenlo de licitar e contrataÍ

estabelecida no CapuÍ desta cláusula,

ParágraÍo Oitavo - As infraçóes serão consrrlei"adas reincrdentes se. no orazo de 07 (sete) dias conidos a conlar da aplicação da

penalidade, a Contralada cometeÍ â nresma irríraçáo, cabendo a aplicaçào em dobro oas mi-rltas correspondentes, sem prejuizo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhunra penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreio Estaduai n" 12.19112A15 e no Decreto Estadual no 44.948120i7.

Parágrafo Décimo - A cdtério da autondade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

conkatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado sera notiíicaoo para recolher a rmportância devida no prazo ,1e 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunica@
oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorricio o prazo prevrsto no ParágraÍo Dêcrmo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobnança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Adminishação poderá, em situaçoes e;rcepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a retenção cautelar do

valor cia multa antes da conclusáo do orocedinrento adminiskativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parciai do presente Conkato enselará a sua rescisã0, com as

consequênoas contratuais e as previsias em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputáve! à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato

nas hipóteses pievistas no artrgo 78 I a Xil e XVll oa Lei 8,666193 seÍir que caioa à ccntriitada orrerto a qualquer indenizaçro, sem prejuízo

das penalidades peüinenies em processo adtitrrristrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Conirato p.Joera ser rescindido consensualÍnente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso

XVll io arligu 7b oa Le u.uiiôl9r

Parágrafo Terceiro - O presenre Contrato pooerá ser rescindido amigavelmente, por acordo enhe as partes; reduzida a termo no procêsso

de lrcrtaçao, riesre que t,ala conveniêncja paiâ a Adminrstraçao. Artrgo 79 lr ca Lei 8.ti66193.

Parágrafo Quarto - Êste Contrato poderá ser rescindido judiciaimente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/91i.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer corn fundamenlo nos incisos Xli a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada sera esta ressarcida cios prejuizos reqularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágraio Sexto - A rescisão admrnrstrativa ou amrgável será precedida de auiorização escrita e íundarnentada. Artigo 79 parágrafo 10 da
Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Ccnstiturrá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
lributos, tariías e despesas deconentes da execução do objeto Ceste Contrato.

nos e

por

0c0rrencra

Por item

1

p0r

oc0Írencta

Por item

Por 0conência
Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por item e por

ocorrência

1 Por dia
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo único: Serão Ca contratada todas as despesas decorrentes de encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrenies da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666i93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - oos REcuRsos oRCAMENTÁR|oS - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos

feCUTSOS a SegU,Í esPeCrfrcaCOS:

Uurpror 0RçlttenrÁnn Pnoonltrn or Tmsllfla ELEMENIo DE DESPE§A

8000
8000

B0c0

8000

8002

8002

8002

8002

10.301 .1005.2.85'1

10.302.1014.2.852

10.302.1014 2.852
10.:,J2 1?4 li '2 852

3,3.90.3.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.C0
3 -',r.9C.30.00

i

l,

CúUSULA DECIMA eUlilTA - 0A RE§PqX§ABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em ratáo de açâo ol; crniissão. dolosa oLt crriposa, da cont!'atada ou de seus pÍepostos, independentemente de

outrâs cominaÇoes contÍatuais ou legais a que esitver sujeita; náo excluindo, ou i'eduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçâo ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 ria .ei E.66ô193.

CLÁUSULA DÉo|MA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contrâteda poderá ser acrescida ou

suprimirja dentrc dos Iimites previstos no Darâgrafo pnmeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA . DAS ALTERÁÇÕES - As alteraÇóes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão eíetrvadas r.ia forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OIIAVA - DO FORO - O Íorc do presente Conlrato será o da comarca oe GravatíPE, exduido qualquer oúro.

E, por estarem acordados, Íirmam Cgntfatg gg1 grralrn rriec.io inrrel 16^r ô nâ.â rrm cÁ aÍailn lonrl qg pfesença

das testernunhas que tam

Jairo Amorim' CPF/MF N0 353.61.684.34
Secretário Municipal de §aúde

CONTRATANTE

Marcio Cardim Prates
SHIFT COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRrc E

PAPELARIA EIRELIT4E

CONTRATADA

4t*"
NáME:

#,?oo'

TÉSlEMUNHA§

a- tre\ - 6:i b\o.xst"Yq l, .q ICPF:

Chã Grande
I t ! Í E I r U t^

U**ll*t

óneÃo

74

R$ 102,00 (PSF)

R$ 2.008,95 (Hospital)

R$ 344,90 (Caps)
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